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TANSPOTESTERRESTR:ES
DIRETORIA MARCELO VINAUD - DMV
GABINETE DO DIRETOR

RELATORIA: DMV

PROCESSO: 50500.044932/2011-62

PRoPoslcAo PRG: PARECER N 1443-3.5.3.3/2014/PF-ANTT/PGF/AGU

PRoPoslçAo DMV: APLICAR INIDONEIDADE

ENCAMINHAMENTO: A VOTAçAO DA DIRETORIA COLEGIADA

DAS PRELIMINARES

Trata-se de Processo Administrativo Ordinário instaurado em face da empresa

Borba e de Borba Ltda -ME, para apurar as irregularidades apontadas na representaçâo da
Receita Federal, que em fiscalizaçâo realizada em 05/02/2011, apreendeu mercadorias de
procedência estrangeira sem prova de sua introduço regular no pals, sujeitas a pena de
perdimento.

DOS FATOS

Por meio da Nota n2 188/2012/SUPAS/ANTT (fls. 16/19) a SUPAS informa que

a referida empresa era autorizatária de servicos de transportes de passageiros sob o regime

de fretamento perante ANTT, com Certificado de Registro de Fretamento - CRF válido ate
16/06/2012, e que o velculo CSA-7191 estava cadastrado na frota da empresa desde

03/02/2010.

Diante disso, foi constituIda Comissâo Processante, por meio da Portaria n.

349/SUPAS/ANTT, de 12 de novembro de 2012, para verificar os fatos e propor a medida
cabivel necessária (fl. 22).
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Os trabalhos da Cornissâo Processante forarn iniciados no dia 05/11/2010,
conforme consta da ata de fl. 23 dos autos, deliberando-se pela intimaçâo da empresa para

apresentar sua defesa prévia, porém quedou -se inerte (vide fl. 40). Em nova reunio, a

Comisso Processante decidiu por encerrar a fase instrutória e intimar a empresa para

apresentaco de alegaçöes finais (fl. 41). Ato contInuo, a empresa foi novarnente intimada,
consoante comprovante R-Post a fl. 51, e permaneceu sem se manifestar.

Corn o decurso do prazo para apresentacào de alegaçöes finais e, ultrapassadas

as fases processuais, os autos foram os autos submetidos a Comisso Processante que

elaborou o relatório final (fls. 54/57), no qual conclui pelo arquivamento do processo, tendo
em vista que a autorizaço de viagem relativa ao momento em que o velculo foi apreendido
foi emitida para a realizaço de viagern intermunicipal, sendo portanto, incurnbência do

DER/PR fiscalizá-lo. Ressalta que no ha nos autos qualquer comprovaco de que o velculo
tenha adentrado em território estrangeiro ou que estava restando serviços interestaduais sem
autorizaçâo desta Agência.

Instada a se manifestar, a Procuradoria-Geral emitiu o PARECER N9 1443-

3.5.3.3 (fls. 60/62) no qual sustenta que a despeito de a viagem ter sido autorizada por outro

órgão püblico, ou mesmo ser de natureza intermunicipal. Pelos fatos que constarn dos autos,

embora não se possa caracterizar infraçâo contratual, visto que o serviço näo foi autorizado
pela ANTI, caracterizam inequivocadamente infraço as disposicoes legais. No caso em
apreço, o que se atribui como irregularidade da Transportadora é no ter, por seus prepostos,

exercido as atividades operacionais do serviço autorizado previstas no art. 73 do Decreto n

2.521/1998, e recusado aquelas bagagens que no fossem permitidas ou que nao estivessem
acompanhadas dos documentos exigidos por Iei ou regulamento.

Nos termos do Despacho de fls. 64, decidiu-se pela suspenso do presente

processo administrativo considerando consulta formulada pela Superintendência de Serviços

de Transporte de Passageiros - SUPAS a Procuradoria Federal que atua nesta ANTI acerca do
processarnento de autos de infração lavrados pela Receita Federal, e sua conversâo em

Processo Administrativo Simplificado no processo de n2 50500.118933/2016-65.

Da análise de caso análogo, por melo da Nota n2 01720/2017/PF-
ANTT/PGF/AGU, cópia as fls. 65 e ss., a PF/ANTT orientou pela manutenço da tipificaco da
conduta infracional das empresas que transportam mercadorias corn nItido intuito cornercial
nas disposicoes do art. 36 do Decreto n2 2.521/98, mesmo que as bagagens estejarn

devidamente identificadas.

Diante disso, por meio do Despacho de fls. 67 retomou -se o curso processual.
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DA ANALISE PROCESSUAL

Da anlise fática dos autos, constatou -se que a empresa, foi autuada por
cometer infraço fiscal, corn base no Art. 75 da lei n9 10.833/2003 e na lnstruço normativa

SRF n9 366/2003, ensejando instauraço de processos administrativos fiscais perante a
Secretaria da Receita Federal. Em decorrência disso, esse órgâo enviou as respectivas
representacöes a esta Agência, conforme dispöe o Art. 75, § 89, daquela lei, bern como Art. 99
desta lnstruço Normativa:

Sem prejuIzo disso, aquele órgo enviou a presente representação a esta

Agência, conforme dispöe o art. 75, § 8, daquela lei, bern como o art. 99 instruço normativa
aba ixo:

Lei n2 10.833/2003

Art. 75. Aplica-se a mu/ta de R$ 15.000,00 (quinze ml! reais) ao transportador, de
passageiros ou de carga, em viagem doméstica ou internaciona! que transportar

mercadoria sujeita a pena de perdimento:
1...]
§ 8 A Secretaria da Receita Federal deverá representar o transportador gue incorrer
na infracüo prevista no caput ou gue seja submetido a aplicaçöo da pena de
perdimento de velculo a autoridade competente para fiscalizar o transporte

terrestre.

Instruçäo Normativa SRF n2 366/2003

Art. 92 Havendo decisão definitiva, no esfera administrativa, do processo re/ativo a
aplicacäo da mu/ta referida no art. 79 ou da pena de perdimento do veIcu/o, o titular
da unidade da SRF responsáve/ pela acüo fiscal deverá encaminhar, diretamente a
Agenda Nacional de Transporte Terrestre (ANTT), representaçäo contra o
transportador, para adocào dos providências de sua alçada.

Parágrafo ánico. A representaçâo a ANTT deverá ser instrulda corn cápia do auto de
infraçào, da descricäo porrnenorizada dos fatos e dos demais documentos
cornprobatórios da prática do ilIcito. (grifo acrescentado)

Necessário esciarecer, que a penalidade aplicada pela Secretaria da Receita
Federal a empresa possul natureza fiscal, o que corrobora a necessidade do envio da
representaçâo a ANTT, a qual compete regular e fiscalizar o transporte rodoviário
interestadual e internacional de passageiros, por forca da Lei n2 10.233/2001.

Verificadas infraçöes a essa lei, ao Decreto n9 2.521/1998 e as resoluçoes da
ANTT, esta Agência deve atuar de forma independente, atenta as regras relativas ao
transporte de passageiros e nao a matéria fiscal.
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Em posse dessas informacöes, cumpre a ANTT proceder ao enquadramento da
conduta da empresa sob o prisma da IegisIaçào que rege o transporte, garantindo a empresa,

em qualquer caso, o exercIcio da ampla defesa e do contraditório.

Sobre o assunto, as definicöes citadas nos incisos II, III e XI, do artigo 3Q, do
Decreto n2. 2.521, de 1998, nâo deixam düvidas quanto aos limites da atividade de transporte

de passageiros e elucidam a controvérsia que se instalou acerca do transporte de bagagens,
seno vejamos:

Art. 32 para os fins deste Decreto considera-se:
(...)
/1 - bagageiro: cornpartirnento do veIculo destinado exclusivamente ao transporte de
bagagens, rnalas postais e encornendas, corn acesso independente do cornpartirnento
de passageiros;
III - bagagern: conjunto de objetos de uso pessoal do passageiro, devidarnente
acondicionado, transportado no bagageiro do velculo;
(...)
Xl -fretarnento eventual ou turIstico: é o servico prestado a pessoa ou a urn grupo de
pessoas, ern circuito fechado, corn ernissäo de nota fiscal e lista de pessoas
transportadas, por viagern, corn prévia autorização ou licenca da Agenda Nacional de
Transportes Terrestres - ANTT;
(...)

A Resolucáo ANTT n-° 4.777 traz as seguintes vedaçàes:

Art. 47. Na prestocáo do servico objeto desta Resolucáo, a bagagern deverá estar

devidarnente etiquetada e vinculada ao passageiro.

Art. 48. 0 controle de identificaçâo da bagagem transportada no bagageiro será feito
por rneio de tIquete de bagagern fornecido pela autorizatária ern 3 (trés) vias, sendo a
prirneirafixada a bagagern, a segunda destinada ao passageiro e a terceira anexada a
relacáo de passageiros.

Art. 49. As bagagens nâo identificadas sáo de responsabilidade da autorizatária.

Art. 61. Na prestacáo do servico de transporte rodoviário de passageiros de que trata

a presente Resolucáo, a autorizatOria nâo poderá:
(...)
VIII - executar o servico de transporte de encornendas; e
(...)
IX - transportar produtos que configurern tráfico de drogas e de entorpecentes,

contrabando ou descarninho.
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Portanto, a conduta imputada a empresa configura a execuco de servicos de
transporte rodoviário sem prévia autorizaçäo ou permisso, como se extrai dos dispositivos

do Decreto n. 2.521, de 1998, in verbis:

Art. 35. Constituem servicos especiais os prestados nas seguintes modalidades":

/ - transporte interestadual e internacional sob regime de fretamento contInuo;
II - transporte interestadual e internacional sob regime de fretamento eventual ou
turIstico;"

Art. 36. Os servicos especiais previstos nos incisos / e II do Caput de art. 35 tern carOter
ocasional, so podendo ser prestados em circuito fechado, sem implicar o
estabelecimento de servicos regulares ou permanentes e dependem de autorizaç5o da
Agência Nacional de Transportes Terrestres, independentemente de IicitaçOo,

observadas, quando for o caso, as normas dos tratados, convençOes e acordos
internacionais, enquanto vincularem a RepOblica Federativa do Brasil.

§ 12 Para os serviços previstos nos inc/sos / e II do artigo anterior, nOo poderOo ser
praticadas vendas de passagens e emissOes de passagens individuals, nem captaçOo

ou desembarque de passageiros no itinerário, vedados, igualmente, a utilizaçOo de
terminals rodoviOrios nos pontos extremos e no percurso da viagem, e o transporte de
encomendas ou mercadorias que caracterizem a prática de comércio, nos velculos
utilizados na respectiva prestaçOo.

A esse respeito a Lei n2. 10.233, de 2001, em seus arts. 78-A e 78-D, dispOe:

Art. 78-A. A infracâo a esta Lei e o descumprimento dos deveres estabelecidos no
con trato de concessOo, no termo de permissão e na autorizaçOo sujeitarO o responsOvel
Os seguintes sançOes, aplicáveis pela ANTTe pela ANTAQ, sern prejuIzo dos de natureza

civil e penal:
I - Advertência;
II - Mu/ta;
Ill - SuspensOo;
IV- CassaçOo;
V -DeclaraçOo de inidoneidade;
VI - Perdimento do velculo.

Art. 78-D. Na api/cacOo de sançOes serOo consideradas a natureza e a gravidade da
infraçOo, as danos dela resultantes para o serviço e para os usuOrios, a vantagem

auferida pelo infrator, as circunstâncias agravantes e atenuantes, as antecedentes do

infrator e a reincidência genErica ou especifica.

Como se verifica das fotografias acostadas aos autos, o tamanho e formato dos
embruihos já indicavam se tratar de mercadorias que caracterizam a prática de comércio, e

nâo objetos de uso pessoal do passageiro. Diante das circunstâncias, mais do que
simplesmente identificar a bagagem devidamente, cabia ao preposto da empresa verificar os
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embrulhos suspeitos, e, se for o caso, negar o embarque do respectivo usuário (art. 61, VIII e
IX da ResoIuco n2 4777/2015).

Destaque-se que, na prestaçâo do servico de transporte rodoviário coletivo
interestadual e internacional de passageiros realizado em regime de fretamento, a
autorizatária no poderá, dentre outros, executar o serviço de transporte de encomendas,
bem como transportar produtos que configurem trMico de drogas e de entorpecentes,

contrabando ou descaminho, conforme dispöe o art. 61, incisos, VIII e IX da Resoluçâo nQ

4.777, de 6 de julho de 2015, ainda que as bagagens esteja devidamente identificadas,
conforme reforcado na Nota n2 01720/2017/PF-ANTT/PGF/AGU, fls. 94 e ss.

Ante o exposto, considero regular o procedimento adotado nos presentes

autos, estando caracterizada a infraço prevista no inciso VI do artigo 86, do Decreto n2 2.521,
de 1998, e artigos 78-A da Lei n9 10.233, de 2001.

DA pRoposlçAo FINAL

Pelos argumentos expostos acima, proponho ao Colegiado que aplique a Pena
de Declaraçâo de Inidoneidade a empresa Borba e de Borba LTDA-ME, CNPJ n2
09.108.278/0001-51, pelo prazo de 3 (três) anos, em conformidade com inciso VI do artigo 86,
do Decreto n2 2.521, de 1998, e artigos 78-A, inciso V da Lei n2 10.233/2001.

BrasIlia-DF, O -de e1dg de 2017.

VINAL
Diretor

A Secretaria Geral - SEGER, com vistas ao prosseguimento do feito.
Em OI-de de2017.
Ass.: k

Pnscilja Nunes de 0Iivej
Matijcuia SIAPE n° 2.127.612

Assessoa - DMV
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